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Britnia (GO), 23 de dezembro de 2002. 

"Dispõe sobre a Contribuição 

crst 

 

Iluminação Pública e 
dá outras providências" 

O PREFEITO $UNICIPAL DE BR1TÀNIA, ESTADO DE GOIÁS, faz 
saber que a Câmara Municijal de Vereadores aprova e EU SANCIONO, a seguinte 
Lei: 

Art.1 1  - Fica instituído a con4ibuição de Iluminação Pública - C1P -, para custeio dos 
serviços de Iluminação Púbica, prestados aos contribuintes, nas vias e logradouros 
públicos. 

Parágrafo Único - Enten 
regulanuente ligado à rede 
logradouros públicos. 

Art. 20 - A contribuição ir 
efetuada pelo Município, no 

Art. 3' - Contribuinte é o pr 
titulo de unidade imobiliária. 

como Iluminação Pública àquela que esteja direta e 
distribuição de energia elétrica e que sirva às vias e 

rã sobre a prestação do serviço de iluminação pública, 
ito de seu território urbano. 

trio, o titular do domínio Util ou o possuidor, a qualquer 
da por iluminação pública 

Art. 40 - A base de calculo daÇontribuição, é o resultado do rateio dos custos dos serviços 
de iluminação das vias e lo4louros públicos, pelos contribuintes, em função do número 
de unidades imobiliárias servis pelo sistema de iluminação pública. 

Parágrafo Primeiro - O valor do rateio da Contribuição, apurado com base no custeio 
anual do serviço de iluminação das vias e logradouros públicos, observará a distinção entre 
contribuintes de natureza indt4trial, comercial e residencial, e serviços públicos e Poder 
Público, será pago em doze (1) parcelas mensais, fixadas em ato do Poder Executivo. 

Parágrafo Segundo - O custe 10 do serviço de iluminação pública compreende: 

a) despesas com energia consjimidas pelo serviço de ih,minaçâo pública, 
b) despesas com adminislraço, operações, manutenç, eficientização e ampliação do 

sistema de iluminação úbca; 
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Art. 5° - É facultada a cobr 
	

Ia Contribuição na fatura do consumo de energia elétrica, 
emitida pela empresa conces 	iria ou permissionúria local, condicionada à celebração de 
contrato ou convênio. 

Parágrafo Único - () Poder E4cutivo fica autorizado a celebrar contrato ou convênio com 
empresa concessionária ou p4missionária de energia elétrica local, para promover a 
arrecadação da Contribuição de Iluminação Pública - CIP. 

Art. 60 - Aplicam-se à C 
Nacional e. Legislação Ti 
penalidades, 

Art. 70 - Esta Lei entrará em vi 
próximo dia primeiro (01) de 

ção, naquilo que couber, as normas do Código Tributário 
do Município, inclusive, aquelas relativas às infrações e 

na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do 
ro de 2003, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITOI  MUNICIPAL DE BR1TÂNIA, AOS VINTE E TRÊS 
DIAS DO MS DE DEZEMBRO DE 2002. 

VJXJAIME 
(s4unIcIpal 
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ANEXO IDO PROJETO DE LEI No 133/2002 

CONTRIBUIÇÃO PARA CI 'ElO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CIP 

CLASSE 

INDUSTRL4L 

30 nó 311 P1 2116 01 

RESIDENCIAL 

PODER PÚBLICO 

E 000A200 
E 201A300 
E 301 A500 
E 501 A 1000 
CIMA DE 1000 

E 000 A 100 
E 101 A300 
E301A500 
E 501 A 1000 
CIMA DE 1000 

)E000A100 
)E 101 A 200 
'E 201A300 
)E 301A500 
CIMA DE 500 

)E 000 A 100 
)E 101A300 
'E 301A 500 
JE 501 A 1000 

C1MA DE 1000 

CONTRIBUIÇÃO 

R$ 4,55 
R 6,51 
R$ 12.95 
R$ 23,95 
liS 33,99 

R$ 4,55 
R$ 6,51 
R$ 12,95. 
R$ 23,95 
R$ 34,99 

R$ 3,00 
R$ 4,55 
R$ 6,77 
1( 9,90 
R$ 16,91 

R$ 3,00 
liS 6,51 
liS 12,95 
R$ 2.3,95 
R$ 34,99 

ISENTO 
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EMENDA MODIFICATIV.1 DA LEI N 0  133102 BritâuiGO). 05 de maio de 2003 

,W  ~_— - . —9 Dispõe sobre avrés cimo ao Projeto 
De Contribuiç ão para Custeio da 
Iluminação Pública nu Município 

De Británia-GO do Parágrafo 30  ao 
Artigo 4°- Emenda Modificativa 

O PREFFITC 
saber que, a Câmara Munii 
L ei: 

1° - Fica acrescido o par 
"Parágrafo Terceiro: Os v 
classes definidas como real 
do KW/H como referência,  

- Esta Emenda Modific 
produzir seus efeitos legais, 

UNICIPAL DE BRITÂNIA, ESTADO DE GOIÁS, faz 
ri de Vereadores aprova e EU SANCIONO, a seguinte 

30 ao artizo 40  da Lei 133/03, que terá a seguinte redação: 
s da taxa de Contribuição à serem cobrados, obedecerão as 
ial, industrial, comercial, rural e isentos, observando o valor 
Formo anexo 1" 

e 

a de Lei entrará em vigor na data dê sua publicação, para 
ogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEIT o MUNICIPAL DE BR1TÀNIA I  AOS CINCO (05) DIAS 
DO MÊS DE MAIO DE 2009. 

F ~1-11X  1A 
e-. 

	

$11 Secretá r jo 	--- 
-- 	 ---.,---'--- 	 . - 

ume ipai 	
JOVO 



- 	- 

cí1( 	 PLL LLMIMAM 
)ne: (062) 383-1269 	 CGC: 86.900.859/0001-72 

Avenida Bra dia N. 1.372 - Centro - Cep.: 76.280-000 	- 	Britânia - GO 

PRE 
DIF 
	 o 

"Dispõe sobre acréscimo ao Projeto de 
Contribuição para o Custeio da Iluminação 
Pública no Município de Britânia -Go, do 
Parágrafo 3.° ao Artigo 4.° - Emenda 
Modificativa. 

- 	 o 	TO MUNICIPAL DE BRITÂNIA, ESTADO DE GOIÁS, faz 
saber que, a C 
	

Municipal de Vereadores aprova e eu SANCIONO, a seguinte 
Lei: 

1.0 -Fi acrescido o parágrafo 3.° ao artigo 4.° da Lei 133/02, que terá a 
seguinte redação: 

Parágra o Terceiro - Os valores da taxa de contribuição à serem 
cobrados, obedecerão as classes definidas como residencial, industrial, conrcial, 
rural e isentos, observando o valor do KW/H como referência, conforme anexo 1" 

2.° - Esta Emenda Modificativa de Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, para produzir seus efeitos legais, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Presidente da câmara Municipal de Britânia, aos 26 dias do 
mês de Maio de 2)303. 

Claudio R ns tBMcher M_M o 
	n 	 1.' secre0x.o 


